
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00014/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JOSÉ DE OLIVERA COSTA ME, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em exercício Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Divorciado, residente e domiciliado na Sítio São Dominqos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
- PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de Identidade n" 1.336.689 SSP/PB - 2» via , doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ DE OLIVERA COSTA ME - RUA FLORIANO PEIXOTO, 229
- CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 08.846.966/0001-56, neste ato representado por
Francisca Aldenir da Silva Costa, Brasileira, Casada, Contadora, residente e domiciliado na
Rua Floriano Peixoto, 229, 1" Andar - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 314.245.464-00,
Carteira de Identidade n° 534525 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se reqerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00005/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiar lamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,

alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros de panificaçâo para merenda escolar
do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas, neste Município..

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrvimento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00005/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA
1  BISCOITO COMUM DOCE, embalagem de 30Og com PÃES E

validade 30 dias. COMPL

2  BOLACHA COMUM SALGADA , embalagem de 300gPÃES E
com validade de 30 dias. COMPL

3  BOLINHO deverá apresentar textura macia ePÃES E
com sabor característico do produto, serCOMPL

fabricado a partir de matérias primas sãs e

queimados, secos ou com formação de mofo.
Sem corantes artificiais. Embalagem de 600g
contendo 10 unidades cada e rotulagem
específica com data de fabricação e
validade.

PÃO DE TRIGO tipo sedinha, composto de PÃES E
farinha de trigo, água, sai e fermentoCOMPL
químico, com 50g cada, em saco de

♦•Aí"*»

transparente, de forma a manter a
integridade do produto. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais e quantidade do produto, com
prazo de validade mínimo de 48 horas a
POlLIl üet eitcieyct.
PÃO INTEGRAL DE FORMA fatiado, isento de PÃES E

UNID.

PCT

PCT

PCT

QUANT. P.UNITÁRIO
5600 2,45

5600 2,47

950 3,75

P. TOTAL

13.720,00

13.832,00

3.562,50

UNID 139000 0,35 48.650,00

PCT 200 3,68 736,00












